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Oficio no 27812026 Três Barras do Paraná, em 08 de maio de 2026

Exmo. Sr.
ANTENOR CARLOS DA MOTA
MD. Presidente da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná

fem o presente a finalidade de encaminhar para que
seja analisado e votado, o Projeto de Lei no 3103/2026, que altera os anexos l-
ll e lll da Lei no 2931 de 1910812025, que dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA
do Município de Três Barras do Paraná, para o Quadriênio2026 a2029.

Os objetivos e justificativas estâo anexo ao presente
Projeto de Lei

Limitando ao exposto, aproveitamos a oportunidade
para renovar nossos protestos de estima e consideração.

Atenciosa

GERSO CISCO GUSSO
PREFEITO MUNICIPAL

Av' Brasir, 24s - Fone/FlI,_(Í-5) 3235-1212 - cEp 85.485-003 _ Três Barras do paraná - pRcNpJ zg.t2t.9 36/oooi6} _ ÉÃ"ii-pr"f"itura@trêsbarras.pr.gov.br

Senhor Presidente:
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PROJETO DE LEI N'310312026
DATA 08/0512026

ResPonsáve Altera os anexos l, ll e lll da Lei no 2931, de
1910812025, que dispÕe sobre o Plano Plurianual -
PPA do Município de Três Banas do Paraná, para o
Quadriênio 2026 a2029.

Càmara M Três Barras PR

Art.ío. O anexo I constante do art. 10 da Lei no 2931, de í9/08/2025, que

estima as receitas, passa a ser o deÍinido no anexo I desta Lei.

ArL2o. O anexo ll constante do art. 1o da Lei no 293't, de I 9/08/2025, que
define os Programas por Macroobjetivo, passa a ser o definido no anexo ll desta
Lei.

Art. 30. O anexo lll constante do art. 1o da Lei no 2931 de 19/08/2025, que
deÍine as Metas das Ações do Programa de Governo, passam a ser o deÍinido
no anexo lll desta Lei.

Art. 40. Ratificam-se as demais disposições da Lei no 2931, de
19t08t2025.

Gabinete do Prefeito Muni
de2026.

de Três Barras do Paraná , 15 de junho

GERSO GU
Prefeito Municipal

b

CAPITAL DO FEIJÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ, ESTADO DO
PARANÁ APROVOU, E EU, GERSO FRANCISCO GUSSO, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI.

AÉ. 5o. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário, surtindo seus efeitos a partir de 1o de janeiro de
2027.

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (4S) 3215-1212 - CEp gS4gS_OO5 _ Três Barras do paraná _ pR
CN pJ 78.1 21.936,/0OOt _68 _ Emâit: pref eitura@tresOairas.pr.gov.Or
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JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI NO 3í03'2026

Visa o presente Projeto de Lei alterar os anexos I - ll
e lll da Lei no 2931 de 19lOBt2O25, que dispõe sobre o Plano Plurianual - PPA

do Município de Três Barras do Paraná, para o Quadriênio 2026 a2029.

As alterações dos anexos referidos acima são em

virtude de manutenção dos mesmos, em especial na Receita, onde várias fontes
não mais são utilizadas, nos valores de projetos/atividades' na criaÉo de novos
projetos/atividades, por exigências legais, na alteração dos objetivos, uma vez
que a política pública vem alterando os objetos, os quais devem estarem nas

Leis orçamentárias (PPA, LDO e LOA).

Estas alteraçóes irão deÍinir a LDO, para 2027, e, por

conseguinte aLON27.

Diante do exposto, esperamos que este Projeto de lei'

seja aprovado em sua totalidade.

Gabi
Paraná, 08 de maio de2026.

o Prefeito Municipal de Três Barras do

GERSO OG SSO
PREFEITO MUNICIPAL

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3215-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do PâÍaná - PR

CNPJ 78.121.936/0oOl-68 - Email: prefeituÍa@tresbarras.pr.gov.br
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Preíeitura Munic. Tres Baíras do Paíana - PR
Plano Pluíanual

Programa3 Valldador por lriac.ooblêtlvo3
Oados Enviados ao Legislativo

Situação: Em Tramitação -Fundamêíto Legalt 3103 Data: OE/05/2026 Tipo: p.oiêto dê Lei
Unidade Gestora: CÂMARA MUNICIPAL
Macroob etivo: LEGISLATIVA

01- ldenlíedor / OeÍmiEçáo
,I . LEGISLATIVO EM AÇÃO

Foítalêcer as atiüdadês do Poder Legislativo Municipal, em consonáncia com os precêitos constitucionais ê com as normas êstabelecidas
na LeiOrgânicâ ê rêgimenlais ,gamntindo suporte administrâtivo, modemização da gestáo, transparência pública, panicipaÉo populare
melhores condiçôes paía o exêrcicio das funÉês logislativas. Íiscálizadoras e inslitucionais da Câmara Municipâ|.

e entidades da sociedade civil.do servidores
04. UÍ*tade Respo.Eávêl

CÂMARA MUNICIPAL

[ ] TempoÍário
lnicio:
Término:

05. tlô.idre Íe.nro.àl

lxl Contínuo il srM [x] NAO

07. O@ntira(b Íre tndir:ãdqE
1 1

09. Vah. do Pío96mã

9.1 No PPA: R$ 15.572.780 ,00

lndice de Transparência
Leqislativa iNorcE 47,45 Íev12028 69,47

ITP TCE-PR

FONTE: Governança Brasil - Planejamento e Oíçamento

DescÍiÉo Unidade dê Medidâ
Mâis R6cente Apurado

Dêsejado ao
Final do PPA



Situação: Em TÍamitáÉo Fundâm€nto Lêgal: 3t03
Unidade Gestora: PREFEITURA MUN ICIPAL
Macroob EtiVO: GESTAO GOVERNAMENTAL

Datar 08/0512026 Ípo: Projêto dê Lei

01

0-oP ÔEs ESPEcIAIS

Rêalizar o recolhimento das conlÍibuiçóes ao PASEP; promover a amortjzação do principal e dos encargos dêcorÍentes das dlvidas
contratadas e confêssadas: eÍetuar a devoluçáo de impostos e taxas aírecadados iíldêvidamênte; procedeÍ à restituiçáo dê receitas à
União e ao Estado; âsseguraÍ o pagâmento dê dêspêsâs de natuÍeza indenizatóÍia; reseívaa Íecürsos para a conslituição dâ Reserva de
Contingência; bêm corno viabilizâr â negociaçáo e o pagamento de precatórios judiciais, garantindo o equilíbíio Íiscâl ; o cumprimento das
obrigaçôes legais d,o Município.

Admini blica e em

DPTO DE FAZ.TESOURARIA E CONTABILIDADE

[ ] Temporário
lnicio:
Término:

lxl NAolxl Continuo n srM

07. Orsnüde.t .lê lndi*krB
1 4
09. Válo. do PrQ.aóa

9.'l No PPA: R$ 31.690.986.00

FONTE: Govemança Brasil - Planejamento e Orçamento.

:S SOEFFTNDIEÃ§ÔRE

DescriÉo Unidade de Medida
Mais Rec€ntê Apuíado

ueseJaoo ao
Final do PPA



Situaçáo: Em Tramltáção Fundâmento Legal: 3í03 Data: 08/05/2026
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
Macroob : GESTAO GOVERNAMENTAL

Tipo: PÍo.lêto de Lei

E GESTÃO DO EXECUTIVO2 - COORD

CooÍdenêr e supeÍvisionaí as ações da AdministraÉo Municipal. assêssorando o CheÍe do Poder Eteoíivo nás lelaçóês instituctonaÉ, no
planejamento govemamental, no contaole inlemo, na modemizaÉo administraiiva, na supervisáo das Secrotarias e Departamentos. nat
êxêcução de açóesjuridicas, dê comunicaÉo institucionale ôa repÍesentaÉo do Municipiojunlo aos órgáos municipais, êsladuais e
íêderais.

do Municí

GABINETE DO PREFEITO

[ ] Temporário
lnicio:
Término:

[x] SIM [] NAOlxl Contínuo

07- Cl@radad. (b llÚls«rB
1 3

R$ 8.408.942,00
0O. VákÍ do Progrâma

9.'l No PPA:

FONTE: Govemança Brasil - Planejamento e Orçamento

DescriÉo Unidade de Medidâ
Mais Recents

Desejado ao
Final do PPA



Situaçâo: Em T.amltâção Fundamento Lêgat: 3í03 Data: 08/05/2026
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICtPAL
Mac etivo: GESTAO GOVERNAMENTAL

Íipo: Proieto dê Lei

01. ld€írtittc.dú / Doíofii.âçáo
3 . SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

Executar ê coordenar as atividades adminisaativas da Administração Municipal, promovendo a aquisiÉo e gestão de matêriais,
equipamêntos. vêículos ê bens permanentes; realizar os pócessos de compras, licitaçôes. almoxâdfado, protocolo e aíquivamento;
conllolar e consêryaí o patÍimónio público: elaborar pÍojetos, convênios. atos noímativos ê instÍumentos dê planejamento; desenvolvêÍ
ações voltâdás à modêmizâção € eficiência adminisúativa; plan€jar e paÍticipar de clnsórcios públicos; gêír as polítjcâs dê recursos
humanos, incluindo controle funcional. beneÍicios, tequênda, aposentadoÍias e direitos dos servidores públicos; bem como assegurar a
qualidade dos seMços prêstâdos à populaçáo e o cumprimento da tegislaçáo ügente.

do mun rcos e da adminservidores
04. U.idÂd€ R6po6ávêl
DPTO ADM.REC.HUM.PLANEJ.LICIT E COMPRAS

[ ] Temporário
lnício:
Término:

05. HdÉoríe Íeínpo.âl

lxl Contínuo tlsrM lxl NAo

07. Auadii.de ê lÍúiro.aa
1 6
09. VãloÍ do Programa

9.1 No PPA: R$ 29.060.

Administrativa INDICE 90,28 lev12028 93,94

ITP TCE-PR

FONTE: Govemança Brasil - Planejamento e Orçamento.

Oescrição Unidado de Mêdidâ
Mais Rêcente Aourâdo

Lresêjaoo ao
Finâl dô PPÂ



Situaçãoi Em Tramltação Fundamênto Legat: 3103 Oatat 08/05/2026
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
Macroob :GESTAO GOVERNAMENTAL

Tipo: Projeto dê Lei

4 - GESTAO FISCAL E FINANCEIRA
01- ldãiificâdor / Oôlmir'áfão

Planeiar, coordenaí e êxecutâr as atiüdades financêiras, contábêis, tributáÍiâs ê orçamêntáíiâs da AdministraÉo Municipal, assegurando o
oguillbrio llscâ|, ã coneta aplicâçáo dos recursos públicos, a transpaíência das contas públicas e o cumpÍimento da legislâÉo viggnt€.

02. obj6tto

PopulaÇáo do município, contribuintes e orgáos da administracão municipal.
0a. U.üradá R6poisável

DPTO DE FAZ.TESOURARIA E CONTABILIDADE

[ ] Temporário
lnicio:
TéÍmino:

05. tlo.izslt6 Ímpo.d
[x] Contínuo lxl Sllú [] NAo

07. Oú lidâdo (b l liío.o§
1

08. O(ffüdade dô âfôôs
4

09. Val. do Pros6na
9.1 No PPA: RS 17 593.188,86

lndice de EquilíbÍio Fiscal 100 Íevl2O28 100

Relatório do sistema de contabilidade municipal

FONTE: Governança Bíasil - Planejamenlo e Orçamento

Des.riçáo Unidade dê Medida
Mais Rêcênie Aourado

DeseJado âo
Finâl do PPA



SituaÉo: Em Tramitação Fundâmênto Legal: 3103

Unidade Gestora: PREFEITURA MUN
Datâ: 06/05/2026 Tipo: Prolêto de Lei

ICIPAL
ENTALMacroob :GESTAO GOVERNAM

01. l.!€í{itcádoí/ D€.Eniíâç5o

5 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Garantir a gêstzio, o Íinanciamento ê a execuÉo da Polltica Municipal de Assistência Social, asseguíando a oferla contínua e qualiÍicâda
do§ serviços, progrâmas. proietos ê bêneficios socioâssistenciais à população em situâção de wlne€bilidado e risco social, em
confoímidadê com a Lei Orgánicã da Assistência Social (LOAS) e as diíêtrizes do Sislema Ünico dê Assistência SocÉ|, com deliberaçáo,
monilorâmênto e controlê social pelo Conselho Municipalde Assistência Social CiúAS.

02. OàiêrÍo

Famílias e indivíduos err! situaÉo de vulnerabilidade ê risco social
04- Uddade Rosponsávei

FUNDO MUNIC. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

[ ] Temporário
lnÍcio:
Término:

IlsrM [x] NAO[x] Contínuo

07. qir.ílidáó. dê lrdirdoíss
1

08. OuarÍiradê dê Áçô€§

I
09. V&ítlo Prog.ama

9.1 No PPA: R$ 9.489. 736,00

Percentual de famílias
bênêÍiciárias que saíram
da extrema pobreza

0 lev 12028 70

ÇadÚniqg, relatórios CRAS/CREAS e sist. de gestão

FONTE: Govemança Brasil - Planejamento e Orçamenlo.

Oescíição Unidâde dê Mêdlda
Mais Recênlê Apurado

Dêsejado âô
Final do PPA



Macroo etivo: GESTAO GOVERNAMENTAL

6 . INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS RODOVIARIOS
01. ldêntiÍicádor / Oônoínimçáo

Promover a manutênÉo, conseNaÉo, rscuperaçáo e ampliaçào da iníÍaestrutura viária municipal, garantindo condições adeqoadâs de
trafegabilidads, segurança e mobilidadê nás estradas Íurais e vias municipais, contribuindo para o desenvolvimênto gconôínico e social do
municipio.

PopulaÇão do Município
04. UMade Resporsivel

DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS RODOVIARIO

[ ] Têmporário
lnício:
Término:

[]srM [x] NAO[xl Contínuo

07. aoánlidade ds Indicâdorcs

1

08. OuÍli{t8d€ d€ Á@g

09. Vdd (b PEgma
9.1 No PPA: R$ 34.370.890.00

KM dê êstradas rurais
adequadas/readeouadas

km 0 Íev12028 80

Relatórios do Depto de Serviços Rodoviários

FONTE: Govemança Brasil - Planejamento e Orçamento

Situeção: Em Tramitaçáo Fundamento Legal: 3í03 Data: 06/0í2026 Tipo: proJêto dê Lel
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL

DêscriÉo Unidade dê Medida
Mâis Rêcsnlê Apuíado

ljeseJado ao
Fana, do PPA



Situação: Ern TÍahltâção Fundamênto Legal: 3í03 Dâtâ: 08/05/2026
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
Ma etivo: GESTAO GOVERNAMENTAL

Tipo: Prorelo dê Lêi

7. INFRAESTRUTURA E SERVI ÇOS URBANOS
01. ldêdifsdoí / t edrinâçáo

Ptaneiâr, ereqrtaÍ e mantêr os seoiços uôanos e â inírãestn ura pública municipal, promovendo melhorias nas condiçôês de limpeza,
coflsêrvaÉo' iluminaçáo, uôanização e manutençáo dos espaços públicos, visando propoÍcionar qualidadê de üdâ, segurança e bêm-
estar à populaçáo.

02- Obj€t o

em

DEPARTAMENTO OE SERVI URBANOS

I I Temporário
lnício:
Término:

05, Hoítsônt6 Ídpo.âl
[x] Contínuo [x] SIM []NAo

OuáíÍiiado de lndicador$

1 3

9.1 No PPA: 22.O75.215

urbanasVias
conservadas

km 0 Íevl2O28 60

Depto de engenharia do município

FONTE: Govemança Brasil - Planejamento e Orçamento.

Descíiçáo Unidade dê Medida
Mais Rêcente Aptrrado

Dêsejaclo âo
Final do PPA



Sltueçãoi Em Íramltaçáo Fundamonto Lôgal: 3,103

Unidade Gestora: PREFEITURA MUN
Macroob :GESTAO GOVERNAM

Oala: 08/05/2026 Tlpo: P.olêto de Let
ICIPAL
ENTAL

8 - ATENÇAO BASICA EM SAÜDE
01. rdêíiifcado. / DerEínináfáo

Planejar, coordenar, executar e monilo.ar as açõês do Atençáo Primária à Saúde (APS), com foco na promoçáo, prevenÉo e rêcupeEção
da saúde da populaçáo, especialmentê dos grupos em §ituação de vulnerâbilidade. Fonâbc€r os serviços multiprofssionais nas Unidades
Básicas de Saúde, garantindo atendimento qualiÍicado, realizaçáo de exames, fomecimênto de medicamêntos, campanhas de vacinaçáo,
combate às doençâs trãnsmissiveis € dessnvolvimento de a@ês educativas êm saúde. Paomover a capacitaçáo do; pbÍissionais. ampliar
e adêquara inftâestrutura das unidadês d9 saúde, fortalecer o controle social por meio do Conselho Municip;lde Saúde e desenvolver
ações integ€das dê proleçáo à criançâ, ao adoloscente e âs Íamílias.

do Mun
04, Uni&de R$po.Eável

FUNOO MUNICIPAL DE SAÚOE

[ ] Temporário
lnício:
Têrmino:

05. Horizoí{ê Íêmporál

[xl ContÍnuo []srM [x] NAO

07. O@nliiáde dê lidicá.tôH
1

08. OEnüdade dê ,ç66s
I

09.Valo.toProgrãma

9.1 No PPA: R$ 42.994.541 ,00

Cobertura da Atençâo
Primária à Saúde (APS) 0 leyl2O28 0

Relâtórios Secretariâ Munici de Saúde

FONTE: Govemança Brasil - Planejamento e Orçamento.

INDICES
DescÍíção Unidade do Mêdida

Mais Rêcenle Arurado
De§ejado ao
Final do PPA



Situaçáo: Em Tramltação Fundamento Legal: 3'103 Date: 08/0í2026
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
Macroo etivo: GESTAO GOVERNAMENTAL

Situação: Em Tramit ção Fundamonto Lêgal: 3103 Dats: 0810í2026 lipo: Proj.to do L.l

FONTE: Govemançâ Brasil - Planejamento e Orçamento.

Tipo: Projêto dê Lel

9 - POL|TICA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
01. ld3íniicâdoí/ O6lrhináção

Garantir âAavés da Rede SocioassistEncia. da proteção social básicâ e êspecial por meio da oÍerta contínua, qualiícâdâ e articulada de
serviços, programa§, prcietos e beneficios socioassistenciais, üsândo à pÍevençáo e ao ênÍrentamento das wlneÍabilidades e íiscos
sociais, ao íortalêcimehto de vínculos familiâÍês e comunitáios e â garanüa de dirêilos, em conÍormidade com a L€i Orgánica da
Assistência Social (LOAS) e as diretüês do Sistema único de Assistência Sociâ|.

02. Obj€livo

Familiâs e indivíduos em situaÇão de vulnerabilidâde social e pessoal
04. Unirade R6ponsávêl

DEPARTAMENIO DE PROMOÇÃO SOCIAL

[ ] Temporário
lnício:
Término: llir

[]NAOs V
05- tldizo.lG Tcmpo._âl

[x] Contínuo

07. Ourtidâdê dâ l.ldi*o.!§
1 l§t*=.
09. Vâb do Programa

9.'l No PPA: R$1 1.502.ô66.00

Taxa de Reduçáo da
Reincidência de Violência

0 Íevl2028 80

CadÚnico, relatórios CRAS/CREAS e sist. de gestão

Descrição Unidado de Medida
Mais Rêcênte

uesê,âõo ão
Finâl dô PPA



Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIpAL
Macroo etivo: GESTAO GOVERNAMENTAL

1O - ENSINO FUNDAMENTAL
01, l(Éfltificador/ Oêrsntnaçâo

DotâÍ a rêde municipal com recuísos e meios necêssários paÉ manutenção e melhoria da aprendizagem dos alunos do Ensino
Fundamental: íortalecer a alfabetizaçáo e garantir ações para promover a rêcomposiçâo da aprendizàem: oíêrtar íormaçâo continuada
pârâ os proÍissionaas que âluam na rede municipâl de €nsino; dêsenvolver ações parâ valoíjzaçáo do;píoíissionais da jucaçao; Ampliar
a ofêrta da educaÉo inleígrêl em têmpo integíal; asseguÍar o acêsso dos âiunos residênres nã meio mral disponibilizando r;nspone
escolar com rêcursos dos Govemos Fêderal, Estadual e Municipal; renovar e ampliar a írola própria do lransporte escolâr; manteÍ e
apimorar o programê de alimentaÉo escolar, âssim como garantir a estrutura flsica ê os equipâmentos necessários para sua ofertâ;
conslruir, ampliaí e refoímar escolas; garantiÍ equipamenlos necessários para atendimento das escolas; construir quadras poliespoÍtivas
êm escolas; àpoiar o acêsso a atividades culturais; âplicar exclusivamenle nâ educaçáo os recursos provenienles jo salário educação e dê
convênios com órgãos Íederais e estâduais: apoiar a promoçáo de eventos ôspoítivos; paÍticipar de aaoês quê promovam a prevenção ao
uso dê álcool' tabâco. crack e outras drogas. â superação das desiguâldades étnico-raciais e do racismo nos ambientes de ensino e a
conscientização quanlo edocaÉo ambiental, sustentabilidade e emêrgência climática; mânter as aliüdades administrátivas dâ educaÉo:
garanüÍ a aplicaçâo dos mecãnismos e in§tÍumenlos de acompanhamento ê avaliaÉo da êducâção em niv€l Federal, Êstadual e
Municipal: integrár ferÍamentas digilais para potencializ€Í ã aprêndizagem, desenvoiver competô;cias voltadas à cidadahiâ digitalê
modemizar a geíiio educacional; adquirir e ampliaÍ o acervo bibliográfico das escolas; adquirir materiais dkláticoíedagógico;; adquirir
matêdais escolares e peímanentes; adquiri equipamentos de infomática; adquidr vgicubs ê ônibus com reerrsoj póprio,-s e de
convêôios; incentivâÍ a paíticipaÉo da comunidade no controlo social ê üda escolâÍ; manteÍ e capacitar os membros àos conselhos

02.

Alunos da Rede M lde Ensino

DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL

[ ] Temporário
lnÍcio:
Término:

[]stM [x] NAo[xl Contínuo

07. OrElidaê (b lrxlc*.€s
1 '10
09. Vâlq do Prcg6má

9.1 No PPA: R$ 60.392.756,00

Criançâlndicador
Alfabetizada (lCA)

92 'Íevl2O28 95

lnep/MEC, SAEB e CNCA

FONTE: Govemança Brasil - Planejamento e Orçamênto

:S SOaRE INDICADORE

Descrjção Unidadê dê Medida
Mais Recêntê Apurado

Ilêsejac,o âo
Finel do PPA



Situaçáo: Em Tramilâçáo Fundamento Legal: 3í03 Data: 08/0í2026
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICtPAL
Macroob EtiVO: GESTÀO GOVERNAMENTAL

Tipoi Projêto de Lei

01, Idenlrí€doÍ / Oê.ominaçào

1í. ENSINO INFANTIL

D,otar a redê municipal dê rêcursos e meios necessários à mânutençáo ê melhoria da êducação lnfantil (Pre-Escolaí ê Creche) parâ
oferecêr uma educêçáo de qualidade, assegurando a formação integÉl da criança, êm seus aspêctos intelectual, psicológico, sociâl e
fisico; propoícionar a oíerta de educâçáo em tempo integral para as crianças mâtÍiculadas nos Centms Municipais de Ed;câçáo lnÍantil (O
â 3 anos); pÍomover a Íormaçáo continuada e a valorizãção dos seÍvidores que aluâm na educaÉo inÍantil; assêgurar o acesio das
cíiânças residentes no meio rural disponibilizando trânsporle escolar com recursos dos Govemos Fêderal, Estadual ê Municipalt renovar e
ampliar a frotâ própria do transporte escolaÍ; mantêr e apÍimoraro programa dê álimenlaçáo êscolar, assim como garantir a estrulura fisica
e os equipâmêntos necessáíios para sua oferta; construt, ampliâr ê reformar os êspaços dêstinados ao atendimento da Educaçáo lnfantil;
garanlir equipamentos necessários para atêndimento dessa etapa de ensino; gârantir a instalâÉo de playground em todas as iÀstituiçôes
que ofertam Educação lnfântil; apoiaÍ o acesso a atividades cufturais; aplicãr exclusivamente na educaçáo os recursos provenientes do
saláÍio êducaÉo e de convênios com órgáos Íederais e êstaduais; paítlcipãr de açôes quê promovam a prêvenção ao uso de álcool.
tabaco, crack e ouhâs drogas, a superâÉo das desiguâldades étnico-raciais e do racismo nos ambiêntês de ensino e â conscientizâçáo
quanto educâção ambiental, sustêntabilidade ê êmergência climática; mantêr âs atividades administraüvas da êducaçãot gaíantir a
aplicâção dos mecanismos ê instrumcntos dê avaliação instucional da EducâÉo lnfantil; disponibitizar ferrâmentas digitaia para auxiliar a
aprendizagem e dêsênvolvimenlo das crianças e modêmizar a gestáo educacional; âdquirir e ampliâr o acervo bibliogÉfico das instituiçôbs
quê ofedam a EducâÉo lnfantil; âdquirir materiais didático-pedâgógico.

Crianças e/ou Alunos da Rede Municipal de Ensino
04. Unidade Responsável

DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL

[ ] Temporário
lnício:
Término:

lxl NAO[]srM
05. HoÍizonte Têmpdal

[x] Contínuo

07. Q@.lidádo dê lndicâdorcs

1

04. Q@nli(hdê dê &ões
6

09. Valo. do Prog,anâ

9.1 No PPA: R$ 31.36s 064,14

Taxâ de Atendimento na
EducaÇão lnÍantil

64,19 Íevl2O28 68,11

Relatório de matriculas da Sec. Munic. de

FONTE: Govemança Brasil - Planejamento e Orçamento.

Descr;Éo Unidade de Medidâ
Mêis Rêcantê Aouradà

ueseEdo âo
Fanal do PPA



Situação: Em Tramilaçâo Fundamento Legal: 3í03 Oâta: 08/0512026
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
Macroo etivo: GESTÀO GOVERNAMENTAL

Tipo: Projeto dê Lei

01, ldonl,ficadcr / t êlmiMçãô
12 . ENSINO ESPECIAL

OotaÍ a Íede municipal de recuÍsos e meios necessárics à manutênçáo e mêlhoíiâ da Edúcáçáo Especial; garanüí o âtendimenlo
educacional êspecializâdo para os alunos com deficiêocia e/ou hansto.oos do neurcdesenvoivimento; oÍeúr formação continuada para os
proíissioflais que atuâm na r€dê municipal dê ensiÍro voltada â área da Educaçáo Espêcial: assegurar o acesso de ãlúnos Íêsidênlês no
meio rural nas tumas de ensino regulâr e atendimentos educacional especializado em contÍatumo ms Sâlas de Recuísos
Multiproíissional, por meao do hansporle escolar com nêcursos dos Govemos Fêderal, Estadual e Municipal; manter ê aprimoÍar o
paograma de âlimentaÉo escolar, assim como garantií a estrutura Ílsica e os equipamentos necessáíos para sua oÍertà, com garantias de
cardápios de acodo com câda necossidade; consltuir um Centro dê Atendimento MultipÍoíssional para aiêndimento da rode municipâl de
ênsino com profissionais especializados; repasse de recuÉos de órgáos federais ê estaduais paía convênio com a Escola Especial;
garântÍ proÍissionais habilitados para atuâr na Educaçáo Especial: adquirir testes e dêmais matedais necessários para realizaÉo das
avaliaçôes multiprofissionais: adquirir mateÍiais didáücoíedagógicos. mateÍiais escolares ê pêímanentês âdaplados conforme as
necessidades dos alunos público âlvo da EducaÉo Especiâl;integaaí íerramentas dEitais pârá polencializar a aprendizâgem, dêsenvolver
competóncias voltâdas à cidadania digital e modemizar â geslão edGacional; aumentar a oÍertia de atendimentos educá;ional
espocializado êm Salas de Recurso MullipÍoftssional com pÍoíêssoaes especiâlistas conformô dêtêíÍnina a legislaçáo vig€nle; gaÍantiÍ a
realizaçào das avalia@s multiprofissionais pela equípê da SecrêtâÍia Municipal da Edúcaçáo.

0?. Objêrro

Alunos da Rede Municipal de Ensino

DEPARTAMENTO DE ENSINO ESPECIAL
04. Undadê Rêspoisáv€l

[ ] Temporário
lnÍcio:
Término:

05, tloíi2onto Têmpô€l

[x] Contínuo []srM [x] NAo

07. Ql§ôtiirâ.tê (b tdiã.bí€6
1 2
09. Váld do Progr a

9.1 No PPA: R$ 6.030.375,00

Taxa de Permanência íÀJ
Estudantes da Educaçãol
Especial I

0 Íev12028 94

Relatórios da Sec. Munic. de EducaÇao e Apae

FONTE: Govemança Brasil- Planejamento e Orçâmento.

Descriçâo Unidad6 dê Medida
Mâis Recênte Aourado

Dâsejado ao
Final do PPA



Situaçáo:.Em T.amitação Fundamento Legal:3103 Data: 08/05/2026 Tipo: proieto de Lêi
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
Macroob etivo: GESTAO GOVERNAMENTAL

E DESENVOLVIMENTO CULTURAL
01. ldêínifEádü / Denomimçao

13 - PROM

Fortalec€r a atuaçâo do Município no planejamento, coordeflação e execução das políticas públicas de cultura, por meio do incenúvo à
criaçâo, manutenção e modemização de espaços culturais destinados ao desenvolvimento de atividades artísticas, culturais e
educacjonais, presenciais e virtuais, promovendo o acesso da população à cultura e fomentando a produÉo cultural local mediante
aquisição de bêns, serviços e equipamentos vinculados ao setor cultural. Desenvolver estrategias peímanentes de divulgaÉo ê promoçâo
cultural por meio da mídia impressa, rádio, produçôes audiovisuais, redes sociais e plataÍormas digitais, valorizando os artistas locais e
jncenüvando a realizaçao dê festivais de música popular e seÍtanêja, exposi@es de artes plásticâs, feiras dê artêsanato, grupos de teatro e
danç4, além do apoio à realização de eventos, apresentações, intercámbios culturais, viagens técnicas e cursos de formação artística,
estimulando a descoberta e valorizaçáo de talêntos locais em eventos regionais e estaduais. Promover a valorizaÉo dos artistas e agentes
culturais do município, oferecendo suporte institucional e incentivo à sustentabilidade econômica das produções artisticas ê culturais, por
meio da execuçáo de programâs, projetos, convênios, parcerias e captação de recursos junto às iniciativas privadas e aos Govemos
Estadual e Federal.Amplia., atualizar e preservar o acervo bibliog.áfico, documental e Íotográfico histórico do município, garantindo sua
conservação para fns de memória, pesquisa, estudo ê educação das Íuturas gera@es, bem como modemizar as instalações,
equipamentos e serviços da Bibliotecá Pública Municipal, consolidando-a como espaço cultural, educâcional e de cidadania acessivel à
população.

02. Obielivo

Artistas locais, qtupos culturais, êntidades culturais, estudantes, comunidade em oeral ê visitantes
04. Unidadê RêspoBável

DEPARTAMENTO ADM. DE CULTURA

[ ] Temporário
lnício:
Término:

[x] NAOt I silvl
05. Hoíizonte Temporal

lxl Contínuo

07. Ouanlirádê dê lídisdores
1

08. Ouaddad€ de Aioês
2

09. valoí do ProgÉmâ

9.'l No PPA: R$ 1.912.390,00

Numero de
Grupos
Beneficiados

Artistas ê
Culturais Número de benef 0 Íev12028 14

Relatórios da Sec Municipal de Cultura e contábeis

FONTE: Governança Brasil - Planejamento e Orçamento

D6cflçao Unidade de Medida
Mals Recente Aourado

Deseiado ao
Fioai do PPA



Situação: Em Írâmilâção Fundamento Legal: 3í03 Datâ: 08/05/2026
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNtCIpAL
Macroob :GESTÀO GOVERNAMENTAL

Tipo: ProJeto dô Lêi

14 - ESPORTE PARA TODOS: CtoAOE ATIVA
0!. ldontifi.add / Dofiofiinâçào

Promover o acesso dêmocráüco ao esporte, lazer e atividades Ílsicas, incentivando hábitos saudáveis, inclusáo social, qualidade de vida e
inlegíação comunitária. por meio da oferta de âtiüdades êsportivas, rêcrealivâs e d€ bem€slar paÉ todas as faixas etárias da popuhçao.

em

DEPARTAMENTO DE ESPORTES

I I Temporário
lnício:
Término:

ÍlsrM [x] NAO[x] Contínuo

1 2

9.1 No PPA: 6.681.040

AS

PaÍticipação da
população em âtividades 0 lev 12028

Relatóíios da Sec. Munici deE

FONTE: Govemança Brasil - Planejamento e Orçamento

:§ §QtsRE INDICADORE

Descriçáo Unidade de Medida
Mãis Recenlê Aourâdo

DoseFdo ao
Finâl dô PPA



Situação: Em TÍamitação Fuídâmonto Lêgat: 3iO3 Data: OE/OS/2026 Tlpo: prolêto do Lel
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIpAL
Macroo etivo: GESTAO GOVERNAMENTAL

01. ldê.rrf,cado. / r»rrÃ-Eção
15 - AGROPECUARIA

Apoiar e incentivaí o aumenlo da píodúiüdade e da renda das Íamilias de
incenüvar o associâtivismo; prestar assistência téçnicâ aos produtores

; peíuraÉo de poços artesianos e implantaçáo de sistemas de abastecimento

a recuperação dâ mata ciliâr, minas, nascentes de água com recursos do
câlério; manteí e ampliar o atendimênto do píogÍama de atendimento

carlográíico

02. Objêtivo

prrdutores rurais; esümulâr ê fortalecêr o agronogócjo;
para aumênto da pÍoduüvidâde; Íazer levanlamento

rural e mapeamento do Município para acêsso à água dequalidadê na zona rural; motivar e apoiaa açôês voltadas ao sâneamento rural; a implantaÉo dê sistemas de iÍÍigação buscando a
üabilização de culturâs altemativas; realização de convênios com empresas e 6nüdades; programâ de conseÍvâção de solo, píeseÍvaÉo e

MunicÍpio eJou em parcêria com entidades; distribuição de
aos produtoíes, proporcionando melhorias nas propriedadês rurais(subsidios de hoías máquinas); construir, implementare Íomentar o meÍcâdo do produlor, constÍuir e ,mplementar sêde para sêcrelaíia dâ

agricultuÉ.Fomênlar ê apoiar o progmmâ bâcia leileira; incentivâr e apoiar o melhoramento genético do rebanhoi conslruir passadores dêgado nas estÍadas do Municipio; disponibitizaÉo de catciirio ê refoma de pastâgens; desenvolver projotos e programas Para captação derêcursos dos Govemos Federãl ê Estaduál: liscálizar o pÍocesso de abate, produção, transfoímaÉo e industrializaçáo dê pÍodutos deorigêm animal; manter as atividades adminrstrativas da Sêcrelaria de Agricultura; adquirir velculos e equipamentos (patrulha agrlcola),
com recursos de convênios com os Govêrnos Federal, Estadual e contrapartida do Município. Manter programas dê horas máquinas em

Municipes voltados a atividade

DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA
04- Unidade RespoGável

[ ] Temporáno
lnício:
Término:

05. Horizonte Íêmporãt

[x] Contínuo 0 srM [x] NAO

07 auântrdade.le lndi=dorês
1

08- qrrüdàdê ds Áçõ6
4

09. Vâlor do ProqÍama

9.1 No PPA: R$ 15.97'1.397

aosAtendimento
utores rurais

und 419 Íev12028 510

Relatórios da Secretaria de Itura

FONTE: Govemança Brasil- Planejamento e Orçamento.

Descrição UÊidade de Medidã
Mais Rêcêrúe ApuÍâdo

Desaiado âo -
Bnat do PPA



Situação: Em Trâmlteção FundaÍn€nto Legel: 3í03
Unidade Gestora: PREFEITURA MUN ICIPAL
Macroo etivo: GESTAO GOVERNAMENTAL

D.ta: 08/0í2026 Tipo: Projeto dê Lei

16 . PROTEÇÃO AO MEIO AMBIENTE
01, lóê.lrf.ado. / OênomiEçà

Promover a proteçâo' preservâÉo. rêcupeGção e conseívaçáo do mêio ambiente, por meio do desenvolvimento de politicas públicas
âmbienlais, açóes de sustentabilidade, educaÉo ambiental. g,est.io de resíduos sólidos e preservação dos recursos nalurais, visanclo
garanür quâlidade de vidã à poprrlâçáo e o desênvolvimento suslentável do Municipio.

02. objíro

em

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE
04. Undade R6po.Eávál

[ ] Temporário
lnicio:
Término:

lxl Contínuo lxl NAOil srM

07. Ou adâê d6 lri,i:a.kr6
2

0E. Auaridade d6 Açaês

3

9.1 No PPA: R$ 8.21 50

e
de nascentes und 14 Íev12026 '18

Recicláveis "/" 20 Íev12028

Mun. de Meio Ambiênte e sistema mento Munici I de Meio Ambiente

FONTE: Govêmança Brasil - Planejamênto e Orçamento

Descriçào Unidade de Modidâ
Mais Recênte Apurado

Desêiâ{to ao
Final do PPA



Situação: Em Trâmitação Fundamento L€gat: 3.103 Data: 08/05/2026
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICtPAL
Macroo etivo: GESTAO GOVERNAMENTAL

Tipo: Proieto do Lei

17 - INDÜSTRIA E COMERCIO Ei,4 DÊSENVOLVIMENTO
01. lddrifrâ&Í / Er.rEnináçà

Promovêr o dgsênvolvimênto ectnômico do Municipio por meio do íoítâlecimento da indústria. comêrcio, prêstação de sêrviços ê
emprêêndedo.ismo, incêntivando a gêraÉo de emprego, renda, inovâçâo, coínpetitMdade e atraÉo de investimêntos.

02- Objetivo

comercianles e locais.Trabalhadores indústías em

COM. EOPTO DE INDUSTR

I I Temporário
lnicio:
Término:

[]slM lxl NAOlxl Contínuo

1

09. Vâlo. dc P.ôgrme

9.'l No PPA: 2.s47 .909

a

Emprêsas atendidas
0 fev12028 60

CadastÍo e rêlatórios da Secretaria Munici pâl

Descrição Unidade de Med;da
Mais Recêntê ÀruIado

uêsejado ao
Finaldo PPA

FONTE: Govemança Brasil - Planejamento e Orçamento.



SituâÉo: Em TrãmltaÉo Fundamonto Legal; 3103 Dâta: OE/0t2026
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
Macroo EtiVO: GESTAO GOVERNAMENTAL

Tipor Projeto de Lei

18 - TURISMO EM DESÊNVOLVI MENTO
01. l(blnjrEâ.kyl Oelminafu

Promover o desenvolvimênto sustêntável do turismo municipal, com ênÍase no potencial lurÍstico do alaqado do Rio lguaçu, decoírente de
implantação dâ LJsina Hidrelélrica de Salto Caxias/Lagos do lguaçu, por meio do ptanejamênto, implantalão e fortale;im;nto da
intraesli/tuÍa turisÍca, cêptâÉo de reclrsos aravés de convênios e parcedas. valorização dos atrativos naturais e culturais. melhoÍiâ da
infràestrutúra da praia artiÍiciâl de BarÉ Bonita e seu entomo, realizâÉo o apoio â êventos turisticos. bem como incentivo à utilizaÉo do
Parque Guârani para atividades de ecotudsmo, lazer e integraçáo com a nafurêza.

OEPARTAMENTO DE TURISMO

Turi visitantes e em

[ ] Temporário
lnício:
TéÍmino:

05. Ho.?6t6 T€mrlord

[x] Contínuo I]SIM lxl NAo

07. Oüarriô(b (l9 ldfc&.!6
1

0E. Ot-ür,êd. d. 
^pões2

09. Vãlo. do Prcg.ams

9.1 No PPA: R$ 468.741,00

de
inÍraestrutura turística

o/. 0 Íev12028 60

de Turismortamento

FONTE: Govemança Brasil - Planejamento e Orçamento

O6sc.iÉo Unidado dâ Mêdidâ
Mais Recentê Ao!rado

D9seiado ao
Final do PPA



Situação: Em Trâmitaçáo Fundamento Leget: 3lO3 Data: 08/05/2026
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICtPAL
Mac :GESTAO GOVERNAMENTAL

Tipo: Proiêto de Lei

19 . TRANSPORTE DE UNIVERSITARIOS
1- l.h.t llc€doÍ / Dêdnhârão

Apoiaí estudantes de nivel superior e técnico com lÍansporte subsidiado paÍa gaÍantir o acesso o a pêmânência ao ênsino superior ê
têcnico ofêÍtados na região ê, poÍ conseguinte conduir este tipo de gÍâduaÉo, oÍerêcendo as esles o transporte com veiculos próprios ou
têrcêirizâdos

Alunos de cursos técnicos e estudantes universitários.

[]srM [x] NAo

RODOVIARIO

[x] Contínuo

DEPARTAMENTO DE S

[ ] Temporário
lnício:
Término:

07. Clrradilâ(h .b líúi5do.€s
1 1

9.1 No PPA: R$ 2.559.459

Uo por
R$/aluno 2000 Íev12028 2251

Rêlatórios do de frotâs e tri

FONTE: Govemança Brasil - Planejamento e Orçamento.

Descrição Unidadê de MediiJa
Mais



Situãçáo: Em Tramitaçào Fundamento Logât: 3í03 Datâ: 08/05/2026
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICtpAL
Macroob etivo: GESTÃO GOVERNAMENTAL

Tipo: Pro.ieto de Lêl

i. ld€.rlilicadd / DêíoíniMf.àá
20-E DE JOVENS E ADULTOS
02.

manter,
Especial:

Gârântir a rede depara recursos mêiosemunicjpal necessários daoferta de epâê Adultos eEducaçáo píomoveí
dosmntinuada do deíormaçáo profissionais naaluaremquadrc quepessoal de Jovens fortalecer a deEducaçáo Adullos; alÍãbetização

adultos meio oÍertada matrículâsde EJAnapor Fase o acesso alunosdeassêgurar norosidenles rurâlmeio através do
comescolar recu rsos Govemosdostransporte eEstâdualederal, Municipal; mass como Iassegurar aalimêntaçáo ga.anti

fisicaestrutura os necêssáriosequipamenlos suâpara oferta; reformare escolas moferte a Jovensdê eque
ÍomentarAdultos namâtriculâs emEJA deescolas Educaçáo a da mânproíissionaisgaÍantir dâspârâ rcalizaçÀo ulênçáo

alividades âdministrativas da dêeducaÉo adultos; e aceÍvojovens dasampliar acordode acom fâixabibliograíico
êlária aleriaisaiendidâ; âdquiÍir edidático-pedagógicos específicos adultos.paía jovens

adultos e idosos ue não concluiram a básica na idadeJ at

DPTO DE ENSINO OE JOVENS E ADULTOS

[ ] Temporário
lnício:
Término:

[]stM [x] NAO[x] Contínuo

0?. Orsrüóâê (b l.ÍIcâ.hí§6
1 2
09. varo. (b PrcSríla

9.1 No PPA: 241.332

Taxa dê Condusão da
EJA 0 Íev12028 60

Relatórios Sec. Munic. de

FONTE: Governança Brasjl - Planejamento e Orçamento.

ensino

t;

escolãr,
ampliâr Educaçáo

escolâs

Descrição U6idâde de Mêdidã
Mâis R6cêntê Aourâdo

Deseiado ao
Final do PPA



Sitúâção: Em TramitaÉo Fundamento Lêgat: 3i03
Unidade Gestora: PREFEITURA MUN
Macroob etivo: GESTAO GOVERNAM

Data: 08/0í2026 ÍIpo: proJeto dê Lei

ICIPAL
ENTAL

21 - ASSISTÊNCIA A SAUDE DE MEDIA COMPLEXIDADE
01- l.ldúiftá b. / OdE ni.Bgão

Planejar, coordenar, executar e monitorâr as pollticás públicas de Assistêôcia à saúde de Médiâ Complexidãde, em confoÍmidade com as
diretÍizes êstabelecidas no Plano Municipal de Saúde, aprovado pelo Conselho M!ôicipal de Saúde, üsando ga.anlií atendimento
êsPecializado humanizado o resolutivo à poprrlaÉo. Disponibilizar, manter, ampliar ê qualiÍic€r os seoiços pãstados pelo Hospital
Municipal, asseguÍando atendimento médico ambulatorial, serviços de u.gência e êmeígéncia, intemafres Áospitatares. apoio àtagnostico
ê demais procedimentos necessádos à assistência integral à sâúde.Gârântir o acesso d; popuhçao aós atenaimentos especializados por
meio de êncaminhamênlos € parcêÍias com o Consôrcio lnteímunicipal de Saúde do Oostê do Páraná CtSOp, Centíal d; R€gulação d€
Leilos, consórcio lnte.municipal SAMU oeste ooNSAMU, cêntro de Espêcialidadês Odontotógacás (cEo), sêrviços de íisioürapia e
demais sêrviços complomenlares da rode de média compleídâde.Fortâlêcêr a integráçáo da Íeãê municipai de saúde, promovêndo maior
eíciência no atendimento, reduçáo do lempo de esp€ra. ampliação do acesso às especialidadês médicâs e melhoriâ continua da
qualidade dos sêrviços ofertados á populaÉo.

do Mun

FUNOO MUNICIPAL DE SAÚDE
04. UÍúlãdo Rêpocávd

I I Temporário
lnício:
Término:

lxl Contínuo []srM [x] NAo

07. QiErüdá(b úe lndi5&..s
1

6. AE|üdade (b Aça€.
7

9.1 No PPA: 53.667 00

lndice de Atendimênto iã
Mêdia Complexidade 0 Íev12028 74

Relatórios da Secret. Municipal de Saúde

FONTE: Govemança Brasil - Planejamento e Orçamento

Descrjçáo Unidadê de Msdidâ
Mâis Recente Apurádo

Desô'ado ao
Final do PPA



SituâÉoi Em TÍamltação Fundam.nto Lêgâl: 3í03 Data: 08105/2026 Tlpo: proJêto de Lêl
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL
Macroob :GESTAO GOVERNAMENTAL

22 - ASSISTÉNCIA A VIGIúNCIA SANITÀRIA
01. lcledificdo. / O€rbínin Elo

E EPIDEMIOLOGICA

l!"1?"1. 1"d.9":a.!:senvolver, executar ê monitoÍar as políticâs públicâs de vigilánciâ em Sârirde, contemplando os componentes dê
Vigiláncia SanitáÍia, Vigiláncia Epidemrclógica, Vigiláncia om Saúde Ambiêntal e úigilância em saúde do TraLalhador, de Íorma integíada,
aÍticulada e contlnua, visando á píomoção, prêvenção, proleção 6 recupêrâção da saúde da populaçáo. FoÍtatecêr as âçóes de vigiláncia ê
controle das doençâs transmissíveis, das doênças e agrâvos nâo transmissívêis, bem como o monitoramento da situaúo de saúde do
municipio, por meio de açõês preventivas, êducativas, assislenciais e de Íiscalizaçào sanitáía.Dêsenvolver açôes de vigilância ambiontal
em saúde, controle de êndêmias, monilo6mento dê íatores de Íisco ambientais e prevenÉo dê agravos reh;ionados á meio ambiente e
às condiçôes sanilárias, promovendo melhor quálidade dê üda à populaÉo.lmpl,ementar açóes de vigilância êm sãúde do trâbathador,
visando à pÍêvenção de acidentes ê do€nçâs aelâcionadas ao t abalho. proínoÉo de ambientes laboãis segtrros e monitorâmento das
condiÇões dê §aúde dos trâbalhadores.ExêcxJtaÍ ações de vigilânciâ sanitária voltâdas á Íiscalizaçáo, inspêÉo, controle e orieôtaçáo de
estâbelecamêntos, píodutos, servi@s ê ambientes suieitos ao controle sanitário, garantindo a proieçáo da s;úde púbtica e a redução dos
riscos sanitáíos no município.

do Municí

FUNOO MUNICIPAL DE SAUDE

[ ] Temporário
lnício:
Término:

[]srM [x] NAolxl Contínuo

07. Ouâ{ridád. ds tlÉaâdoíls
2

O@nüdadê de Açóês

2

9.1 No PPA: 5.002.998

Realizadas
ses

de
'100 Íev12028 100

88,02 tev12028 91 ,59

Relatôrios da sala de Relatórios do ilância Sanitáriade

Oescrição Unidade de Medida
Mais Rgcênio AouÍado

ueserado:ro
Final do PPA

FONTE: Govemança Brasil - Planejamento e Orç3mento.



Situação: Em T.amltação Fundamonto Legâl: 3í03 Data: 0&05/2026 Íipo: pÍoieto de Lel
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNtCIpAL
Macroob :GESTÁO GOVERNAMENTAL

23 . POL|TICA DE ATENDIMENTO A CR E AO ADOLESCENTE
01. ldêúfcado. / nêluninaçdô

Garantir a implemêntaÉo da Politica de Atendimenlo à C.iança e âo Adoiescênte, assegurando a pÍoteção integral, a pÍomoção, dêíêsa egârantia de direitos, com prioridâde absoluta, especialmente àquelês em situaÉo de wlnerabilidade e Íi;co pes;l e;ociâ|, em
confoímidade com o Estatulo da Criançâ ê d! Adol€scentê, com delib€Íaçáo, monitoÍamento e controle social do conselho Municapal do§
Direhos da Criançâ e do Adolescente (CMDCA).

e Adolescentes

lxl Sl[I [1NAo

E DO ADOLESCENTE

lxl Contínuo

FUNDO MUNIC- DA CR

I I Temporário
lnÍcio:
Têrmino:

O@nrijâde de tndMdor€s

1 5

9.1 No PPA: 4.310.773,OO

lndice de Atendimento de
Crianças e Adolescentes
em Situação de
Vulnerabilidade Social

0 Íey12028 80

relatórios CRAS/CREAS e sist. deCadU

FONTE: Govemança Brasil- Planejamento e Orçamento.

Descnção Unidade de Mêdida
Mâis Recente Arurêdo

De§eJacÍo âo
Final do PPA

qestão
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